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MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
 
 

PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO

 

Tipo de Auditoria: Avaliação de Gestão
Exercício: 2017
Processo nº: 60100.000137/2018-03
Unidade Auditada: Secretaria-Geral do Ministério da Defesa - SG
Código da UG: 110622
Cidade: Brasília-DF

 
1. Em conclusão aos procedimentos relativos à prestação de contas do exercício de 2017 da
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa (SG-MD) sob a responsabilidade desta Secretaria de Controle
Interno, expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes
relacionados no rol de responsáveis, a partir dos registros e recomendações formulados pela auditoria.
2. Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9° da Lei n° 8.443/92,
c/c o disposto no art. 151 do Decreto n° 93.872/86, inciso VI e no art. 13 da IN/TCU/n° 63/2010, e, ainda,
com base nas fundamentações expressas no Relatório de Auditoria, acolho a opinião exarada no
Certificado de Auditoria pela REGULARIDADE das contas dos dirigentes da Secretaria -Geral (SG), da
Secretaria  de  Organização  Institucional  (Seori), da  Secretaria  de  Produtos  de  Defesa  (Seprod),  da 
Secretaria  de  Pessoal,  Ensino,  Saúde  e  Desporto (Sepesd) e do  Departamento  do  Programa  Calha 
Norte  (DPCN), no exercício em referência.
3. De todo o exposto, e para os fins previstos no art. 52, da Lei n° 8.443/1992, submeto a
prestação de contas à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Defesa, buscando o recebimento do
Pronunciamento Ministerial, de modo a permitir posterior remessa ao Tribunal de Contas da União.

Brasília, 26 de outubro de 2018.

ANDRÉ DE SENA PAIVA 
Secretário de Controle Interno

Documento assinado eletronicamente por André de Sena Paiva, Secretário(a), em 26/10/2018, às
10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.
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